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EDITAL Nº 033/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 059/2021. 

INEXIGIBILIDADE Nº. 011/2021. 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021. 
  

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES ODONTOLOGICAS REMOVIVEIS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS PACIENTES 

DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO/MG. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG, torna público,  que à partir do dia 

30 (trinta) de julho, até 31( trinta e um) de dezembro de 2021, que estará recebendo 

documentação para a realização de credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na 

realização de serviços de moldagem e confecção de próteses odontológicas removíveis, incluindo 

material e mão de obra especializada, para atender a demanda da secretaria municipal de saúde. 

Edital encontra-se à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Montes Claros, 243, 

centro, de 07:00 às 13:00 horas, nos dias úteis. 

 

São Francisco-MG, 26 de Julho de 2021. 

 

 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 059/2021. 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 011/2021. 
 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES ODONTOLOGICAS REMOVIVEIS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS PACIENTES 

DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO/MG. 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede Rua Montes Claros, 243, centro, CEP 39.300-00, inscrito no 

CNPJ sob o n. 22.697.153/0001-40, doravante denominada PREFEITURA, em conformidade com 

o estabelecido no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e neste Edital e seus anexos,  torna público 

que estará recebendo à partir do dia 30 (trinta) de julho, até 31( trinta e um) de dezembro de 

2021, pedidos de inscrição de pessoas jurídicas interessadas em participar do procedimento de 

credenciamento para prestação de serviços Próteses dentarias ao Município de São Francisco - MG, 

conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O presente procedimento de credenciamento será coordenado pela Comissão Permanente de 

Licitação instituída pela Portaria nº. 075/2021.    

1. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto deste certame, nos termos da Lei federal nº. 8.666/93, o credenciamento de 

pessoas jurídicas especializadas na realização de serviços de moldagem e confecção de próteses 

odontológicas removíveis, incluindo material e mão de obra especializada, para atender a demanda 

da secretaria municipal de saúde, mediante adesão às condições previstas neste Edital. 

1.2.-Este certame definirá as pessoas jurídicas habilitadas ao credenciamento que, após 

formalização por Contrato, ficarão autorizadas a prestar serviços na área de saúde do Município de 

São Francisco - MG e em conformidade com o estabelecido neste Edital e seus anexos.   

1.3. A celebração do Contrato e a conseqüente realização do objeto não acarretará, necessariamente, 

despesa ou outra obrigação ou vínculo jurídico-trabalhista ou funcional para o Município de São 

Francisco - MG, não podendo a empresa credenciada, nos termos deste Edital, nada exigir ou 

reclamar.   

2. DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO. 

2.1- As inscrições ficarão abertas por um período de  30/07/2021 a 31/12/2021,podendo ser 

contratados na vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas no mesmo, 

conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária da Administração Municipal.  
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2.2- Este Edital será divulgado através de extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais e no 

site oficial da Prefeitura site: www.prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br. 

2.3 Outros esclarecimentos ou consultas ao Edital poderão ser obtidos através do telefone (0xx38) 

3631-1420 e/ou e-mail licitacao@prefeituradesaofrancisco.mg.gov.br. 

3. DO PRAZO, VALIDADE E PARTICIPAÇÃO. 

3.1 Este edital obedecerá aos seguintes prazos e validades:   

a) prazo de inscrições: de  30/07/2021 a 31/12/2021, contados a partir da data da primeira 

publicação deste edital. 

 b) validade do credenciamento: 12 (doze) meses, prorrogável, a critério exclusivo de oportunidade 

e conveniência da Administração Municipal, por igual período, mediante a manutenção da 

documentação relacionada, pelo prazo máximo nunca superior a 60 (sessenta meses).   

3.2 Poderão participar do procedimento de credenciamento todas as pessoas jurídicas que militem 

no ramo pertinente ao objeto descrito.   

3.3 É vedada a participação de pessoas jurídicas que:   

a) não atendam às condições e exigências contidas no presente Edital;   

b) tenham sofrido restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;    

c) profissionais cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado; 

d) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; 

f) Também não poderão participar deste Credenciamento quaisquer interessados que se enquadrem 

nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

3.4 Não será permitido credenciamento de empresas em consórcio. 

3.5 As informações complementares que se fizerem necessárias referentes ao Edital serão prestadas 

pela Comissão Permanente de Licitação.   

3.5.1 Esclarecimentos de dúvidas sobre os documentos serão atendidos mediante solicitação, por 

escrito, encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, que poderão ser respondidas, aquelas 

consideradas pertinentes, a todos os interessados que tenham retirado este Edital, inclusive pessoas 

jurídicas já credenciadas; 
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a) Não será levado em consideração qualquer consulta, pleito ou reclamação, que não tenha sido 

formulada por escrito e devidamente protocolizada na sala de licitações, sendo, ato contínuo, 

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação.   

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES. 

4.1 O envelope contendo o Requerimento de Inscrição e a documentação necessária à análise do 

credenciamento do interessado deverá ser indevassável, hermeticamente fechado e entregue à 

Comissão Permanente de Licitação, na forma prevista neste Edital, conforme endereço e horário 

abaixo especificados:   

a) local de entrega dos envelopes e realização do credenciamento: Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Francisco - MG, sito à Rua Montes Claros, 243, centro, CEP 39.300-00;  

b) horário para entrega dos envelopes: em dias úteis, das 07h00min às 13h00min;   

4.2 O envelope poderá também ser encaminhado pelos correios para o mesmo endereço 

especificado no item 4.1. a.  

4.3 O envelope deverá ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 059/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021 

PESSOA JURÍDICA: nome da empresa ou profissional interessado. 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

4.4- A PREFEITURA não se responsabilizará pelo envelope entregue em datas, locais e horários 

distintos daqueles indicados e definidos neste Edital.   

5. DO CREDENCIAMENTO. 

5.1- Será realizada coleta e análise dos documentos do item 07, referentes a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica de jurídicas interessadas no objeto descrito 

neste Edital, além do cumprimento de outras obrigações contidas na legislação aplicável e neste 

instrumento convocatório;   

5.2- Observado o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas neste Edital, o credenciamento 

de cada interessado dar-se-á com a ratificação e posterior assinatura do termo contratual 

correspondente, sendo a sua eficácia condicionada á publicação de seu extrato no Diário Oficial de 

Minas Gerais.  
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5.3- Entre os credenciados da mesma categoria, serão classificados pela ordem de apresentação dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 4.1, a, do 

presente instrumento e posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos 

credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação. 

5.4- O credenciamento dos interessados terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data da 

publicação do extrato do Contrato no órgão oficial, podendo ser prorrogado na forma da legislação 

em vigor, observado o disposto neste Edital.   

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 

6.1- Os documentos exigidos para habilitação no presente processo de credenciamento poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, desde que devidamente autenticados 

por cartório competente ou, ainda, através de publicação da imprensa oficial, sendo vedada a 

fotocópia efetuada por fac-símile.   

6.1.1- Os documentos poderão, também, ser apresentados em cópias simples, porém acompanhados 

dos originais para serem autenticados por membro da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2- As certidões de regularidade e outros documentos emitidos via internet deverão ser 

devidamente confirmadas e autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação.   

6.3. Não serão consideradas documentações apresentadas por fax ou e-mail;  

6.4. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade na data de 

entrega dos envelopes, de que trata o item 4 deste Edital;   

6.5. Documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal fixada pelo órgão emissor serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão;   

6.6. Quando a pessoa jurídica possuir filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a 

um só local de competência.   

6.6.1. Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ, salvo, quando, 

no caso de tributos e contribuições das filiais, a empresa estiver autorizada a centralizá-los em sua 

matriz ou sede. Neste caso, os documentos comprobatórios de tal centralização, fornecidos pelo(s) 

órgão(s) competente(s), deverão ser apresentados juntamente com a documentação correspondente.   

7. DA DOCUMENTAÇÃO. 

7.1. Do interessado em se credenciar para prestação de serviços na área de saúde da Prefeitura 

Municipal de São Francisco - MG será exigida, para fins de participação, a apresentação dos 

seguintes documentos:  

PESSOA JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato social consolidado); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na Alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Cédula de Identidade e CPF dos Sócios. 

7.2. Documentos Relativos à Regularidade trabalhista: 

a)-Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um 

único documento (Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 

2014); 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecida pela 

Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8036 de 11 de maio de 1990; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa proponente na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a empresa, mediante apresentação 

de certidões negativas de competência Municipal. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, em 

cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada 

a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-TST. 

7.3. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade mínima de 90 

(noventa) dias.   

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.   
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a). Declaração, Anexo III deste Edital, de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho 

por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei,   

b). Declaração, Anexo IV deste Edital, de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar 

e contratar com o poder público, ou suspensa de licitar ou contratar com o Município de São 

Francisco - MG,   

c). Cópia do registro profissional do responsável técnico da empresa, junto CRO da respectiva 

unidade da federação a qual funciona.  

d) Declaração de Acumulação de Cargos (anexo V).   

E) Registro do profissional no Conselho Regional de Odontologia (CRO) e o diploma expedido 

pelo Conselho Regional de Odontologia; 

F) Comprovação da Especialização (quando assim o exigir);  

7.5. A documentação completa deverá ser protocolizada nos termos do item 4 deste edital.   

7.6 Em relação ao documento de que trata o subitem anterior, será aceito, para efeito de habilitação, 

protocolos de entrega ou solicitação de documento perante o órgão competente.   

8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO.   

8.1. Os documentos protocolizados, após os procedimentos de juntada ao processo administrativo 

pertinente, serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação dentro do prazo estipulado para 

credenciamento neste edital.   

8.2. Os pedidos de credenciamento eventualmente indeferidos constarão de ata própria, na forma da 

legislação aplicável.   

8.3.  Das decisões proferidas pela Comissão de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de suas publicações na Imprensa Oficial de Minas 

Gerais.  

8.4. Havendo interposição de recurso contra decisão da Comissão de Credenciamento será aberto o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os demais interessados apresentem Contra Razões.   

8.5. O recurso, devidamente protocolizado dentro do prazo legal, será encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação que poderá reconsiderar ou não sua decisão, ou encaminhá-lo ao Prefeito 

Municipal, para a decisão final;   

8.6. A Comissão Permanente de Licitação, sempre que reconsiderar ou não sua decisão, o fará por 

escrito, de forma fundamentada, comunicando o fato, formalmente, aos interessados inscritos e 

participantes deste certame.   
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9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 para fazer face às despesas serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 

Município de São Francisco: 

060110.301.8002.6806 339039 - Ficha 4822 

10 – DOS VALORES 

10.1 Pelos serviços prestados, pagarão os valores constantes do anexo I do presente edital, que 

estabelece tabela de valores para contratos de credenciamentos celebrados com os profissionais de 

saúde vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco/MG. 

10.2 As despesas com alimentação, transporte, remuneração e impostos incidentes sobre os 

serviços, serão de responsabilidade dos credenciados. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.   

11.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na sua integralidade;  

11.2.  À Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer 

fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento, 

bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões;  

11.3. As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto deste Edital são aquelas constantes 

dos seus anexos, partes integrantes deste Instrumento; 

11.4. O presente procedimento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, da 

Administração Pública; 

11.5. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração Pública, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura do procedimento;  

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento;   

11.7. A PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, promover ajustes e modificações no Edital e/ou 

suas peças ou partes, em decorrência de alterações na legislação aplicável, promovendo a devida 

publicação na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais;  

11.8. A prestação dos serviços somente poderá ocorrer em estabelecimento do credenciado ou em 

estabelecimento credenciado da PREFEITURA, conforme dispuser o termo de contrato.   
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11.9. A PREFEITURA atuará diuturnamente, de forma a garantir que os usuários dos serviços de 

saúde recebam atendimento especializado em conformidade com as especificações e padrões 

estabelecidos pelo SUS;  

11.10. O credenciado deverá emitir Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo, no caso de 

pessoa jurídica, constando número do CNPJ, do contrato e obrigatoriamente a identificação dos 

serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para 

crédito do pagamento, acostando ainda à mesma, relatório auxiliar detalhado, discriminando a 

prestação dos serviços, seus valores unitários, com a aprovação da Secretaria Municipal de Saúde 

de São Francisco - MG. 

11.11. Fica eleito o foro da comarca de São Francisco - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste credenciamento, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja;   

 

11.12. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  
  

a) Anexo I – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS;  

b) Anexo II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO; 

c) Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR;  

d) Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

e) Anexo V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO; 

f) Anexo VII – MINUTA DE CONTRATO. 

 

   
 

São Francisco – MG,27 de julho de 2021. 

   

 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS; 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 06/2021 

 

1 - OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM E CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES ODONTOLOGICAS REMOVIVEIS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS PACIENTES 

DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO/MG.  

 

REFERÊNCIA TABELA SUS 
 

ITE

M 

Quant

idade 

Un DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁR

IO 

TABELA 

R$ 

01 120 SV MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PROTESE TOTAL REMOVÍVEL MANDIBULAR – 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA muco- 

suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de 

resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que reproduz 

os rebordos residuais dos pacientes. 

150,00 

02 108 SV MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PROTESE TOTAL REMOVÍVEL MAXILAR - 

CONFECCIONADAS DE ACORDO COM AS 

NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA muco-

suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados 

na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos 

de gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais dos 

pacientes. 

150,00 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   MINAS GERAIS 

                   Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

03 108 SV MOLDAGEM, CONFECÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR 

REMOVIVEL – CONFECCIONADAS DE ACORDO 

COM AS NORMAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA 

muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandibula. Estas Próteses 

Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

150,00 

04 108 SV Removível MOLDAGEM, CONFECÇÃO E 

ADAPTAÇÃO DE PROTESE PARCIAL MAXILAR 

REMOVÍVEL – CONFECCIONADAS DE   

ACORDO   COM    AS    NORMAS  DA 

VIGILANCIA SANITÁRIA muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 

maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com 

150,00 

dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

 

05 108 SV MOLDAGEM, CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

PRÓTESES CORONARIAS / INTRA 

RADICULARES FIXAS / ADESIVAS ( POR 

ELEMENTO ) Confecção laboratorial de coroas, 

restaurações parciais indiretas ( onlays e inlays ), 

incrustrações (RMF), próteses convencionais ou adesivas 

metálicas, metoplasticas, metaloceramicas, resinas 

reforçadas, porcelanas puras, coroas com encaixe e/ou 

núcleos intra radiculares por elemento dental. 

150,00 

 

 

2. Justificativa e dotação: 

Considerando: que a Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, que tem promovido a 

reorganização das práticas e da rede de atenção à saúde, ampliando e qualificando o acesso aos 

serviços de Atenção Básica e Especializada em Saúde Bucal, Laboratórios Regionais de Prótese 

Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do SUS; que os LRPD visam suprir uma 

grande necessidade da população, que é a reabilitação oral através das próteses dentárias; 

realizaremos a contratação de Laboratório de Prótese Dentária para prestar os serviços de confecção 

de próteses dentárias à Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco. De acordo com  a  Portaria 

Nº 668, de 1º de abril de 2020 que credencia municípios a receberem incentivo referente À 

Laboratório Regional De Prótese Dentária (LRPD). 

 

2.1 Dotação: 
060110.301.8002.6806 MANUTEN. ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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3339030000000 Material de Consumo 159 TRAN. DE REC. DO SUS BLOCO MAN 4712-0 

 

3. Etapas mínimas a serem cumpridas pela empresa para confecção das próteses 

odontológicas Confecção de próteses totais compreendendo as etapas relacionadas a 

seguir: 

ETAPA CLÍNICA 

a) Avaliação Clínica Bucal 

b) Moldagem inicial 

c) Confecção de modelo de estudo 

d) Prova de Dentes 

e) Instalação da prótese 

f) Ajuste Oclusal 

g) Reajustes e Correções 

 

ETAPA LABORATORIAL 

a) Montagem de Dentes 

b) Etapa de Prensagem 

c) Etapa de Acabamento da Prótese 

d) Etapa de Polimento da Prótese 

e) Etapa de Controle de Qualidade 

 

Confecção de próteses parciais, compreendendo minimamente as etapas relacionadas a 

seguir: ETAPA CLÍNICA 

Avaliação Clínica Bucal 

a) Moldagem inicial 

b) Confecção de modelo de estudo 

c) Prova da Estrutura Metálica 

d) Instalação da prótese 

e) Ajuste Oclusal 

f) Reajustes e Correções 

 

 

ETAPA LABORATORIAL 

a) Montagem de Dentes 

b) Etapa de Prensagem 

c) Etapa de Acabamento da Prótese 

d) Etapa de Polimento da Prótese 

e) Etapa de Controle de Qualidade 

 

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo Cirurgião 

Dentista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e Auxiliares de 

Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades realizadas pelos auxiliares 

deverão ser diretamente supervisionadas pelo Cirurgião Dentista da empresa contratada. 

 

ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial somente poderão ser realizadas pelo 

Técnico em Prótese Dentária e/ou Cirurgião Dentista Protesista com o suporte de Auxiliares de 
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Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 

Observação: A fase relativa à prova de estrutura metálica deverá ser testada diretamente no 

paciente, na unidade de saúde do município. Somente após esta fase poderá ser realizada à fase 

de confecção da prótese. 

 

4. Obrigações da Empresa Contratada: 

1. Garantia da integridade física dos pacientes durante o procedimento, protegendo-os de 

situações de risco; 

2. Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações; 

3. Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

4. Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados, de maneira adequada; 

5. Laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 

adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 

operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde. 

6. Comunicar à Secretaria de Saúde de São Francisco toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais, para atualização, bem como proceder a(s) alteração(ões) cadastral(is) no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário; 

7. Atender, durante a vigência do contrato, às necessidades de próteses dentárias dos município 

beneficiário, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota anual preestabelecida; 

8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do Contrato; 

9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos; 

10. Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde de São Francisco, 

comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

11. Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento; 

12. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer 

próteses odontológicas, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou 

dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para a Contratante, 

conforme prazos definidos; 

13. Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas 

e de biossegurança; 

14. Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 

odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade 

dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 

15. Permitir o acesso de quaisquer funcionários e outros profissionais, eventual ou permanente 

designados pela Secretaria de Saúde de São Francisco,  para supervisionar e/ou acompanhar a 

execução dos serviços; 

16. Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 

solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 

17. Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 
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18 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do 

SUS. 

19. Encaminhar mensalmente para a Secretaria Municipal de São Francisco, a relação nominal 

dos pacientes atendidos contendo o tipo de prótese confeccionada por paciente, bem como 

relação com assinatura dos pacientes que forem contemplados com as próteses dentárias e demais 

informações que forem necessárias. 

20. Ofertar todo material para realização das etapas: Moldagem, Plano de Orientação, 

Confecção das Próteses, Consertos e Ajustes sem nenhum custo adicional para o município de 

São Francisco. 

21. As etapas de Moldagem, Plano de Orientação, Instalação das Próteses nos Pacientes, 

Consertos e Ajustes deverão ser realizadas diretamente no município de São Francisco, cuja mão 

de obra será de total responsabilidade da contratada. 

22. Oferecer garantia total de 06 (seis) meses sobre todas as próteses dentárias entregues aos 

pacientes do município de São Francisco. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – O licitante será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, 

escultura, inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento além de realização de 

esqueleto metálico e acrilização para PPR. 

2 – os dentes a serem utilizados nas próteses deverão ser de boa qualidade e as bordas 

elaboradas com resina de alta densidade que ofereça maior estabilidade de cor e maior resistência 

à solubilidade e maior dureza superficial; os dentes posteriores deverão ser em (2) camadas. 

3 – A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita também na sede do 

Município. 

 

4 – A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 30 (trinta) dias, a contar da 

Moldagem Inicial. 

 

5 – A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com 

as especificações aceitas. 

 

6 – O cirurgião-dentista das unidades de saúde rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações aceitas. 

 

7 – Os materiais necessários para confecção das próteses é por conta do licitante vencedor 

(Moldeira, Alginato, Gesso pedra, Gesso comum); 

 

8 – O transporte das peças em questão será de responsabilidade do licitante vencedor 

(SECRETARIA DE SAÚDE x LABORATÓRIO – LABORATÓRIO x SECRETARIA DE 

SAÚDE); 

 

9– Os profissionais da Secretaria de Saúde poderão fazer visitas ao laboratório do licitante 

vencedor. 

10 - O processo de moldagem para confecção das próteses deverá ser realizado por 

profissional devidamente habilitado (Cirurgião Dentista ) disponibilizado pelo Laboratório 

contratado e o atendimento deverá ocorrer em Unidade Básica de Saúde do município em datas a 
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serem programadas pela Secretaria de Saúde. 

 

11 - Os materiais necessários para realização do processo de moldagem das próteses dentárias 

deverá ser fornecido pelo Laboratório contratado, sendo eles: Moldeiras bucais, alginato e gesso 

odontológico. 

 

12 - O processo de entrega das próteses deverá ser realizado por profissional devidamente 

habilitado (Cirurgião Dentista) disponibilizado pelo Laboratório contratado e o serviço deverá 

ocorrer em sede do município em datas a serem programadas pela Secretaria de Saúde. Com isso, 

caso seja avaliado no momento da entrega a necessidade de reajuste na prótese, o mesmo deverá 

ser feito sem custo adicional. 

 

13 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste credenciamento. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

14 - O laboratório contratado deverá enviar à Secretaria de Saúde de São Francisco até o dia 20 

(vinte) de cada mês o arquivo de produção ( BPA – Individualizado ) em formato digital,  bem 

como o relatório de produção extraído do sistema BPA Magnético, para fins de conferência e 

processamento final junto ao Sistema SIASUS na Secretaria de Saúde. 

15  

16 - Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues na Unidade 

Básica de Saúde do Município de São Francisco/MG Após a solicitação, o licitante terá o prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis para efetivar a entrega. 

 

17 - Prazo de Pagamento: Até 30 (Trinta) dias após a entrega dos serviços, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada de 

comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

 

5 – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES. 

 

 – Todas as empresas que atenderem o presente Credenciamento e comprovarem 

satisfatoriamente os requisitos constantes deste Edital serão contratadas pela Administração 

Pública Municipal. 

 

 – A demanda dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro de seus 

critérios e conveniências. 

 

 – O serviço de moldagem, prova e entrega será realizado na Unidade de Saúde Credenciada 

do Município de São Francisco/MG e caberá exclusivamente ao PACIENTE/USUARIO a 

escolha do credenciado, devendo a Secretaria Municipal de Saúde, após a emissão do 

Encaminhamento de Serviços, informar ao Paciente, a relação de empresas credenciadas. 

 

 – A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 30 (trinta) dias, a contar da 

Moldagem Inicial. 
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 – É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal para 

execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

 

 – É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal para 

execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 

hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

 

 

6– DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

1- Caberão ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 

credenciamento: 

2- Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste 

edital e seus anexos e de acordo com sua proposta; 

3- Respeitar os prazos fixados neste edital; 

4 - Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 

para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário; 

5- Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo 

credenciante; 

6- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 

credenciante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos; 

7- Apresentar sempre que solicitado pelo credenciante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

8- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o credenciante 

contado a partir do recebimento formal da solicitação; 

9- O credenciante não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 

confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador 

CONTRATADO todos os ônus de correção dos defeitos causados por este fato; 

10- As solicitações para cumprimento do subitem 9, não gerarão novas ordens de 

fornecimento. Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de 

fornecimento correspondente; 

11- Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as 

especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo credenciante; 

12- Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

13- Responsabilizarem-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira 

consulta moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final. 

14 - Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo credenciante, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços; 
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15 - Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de 

qualidade, pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e 

igualitário; 

16 - Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do credenciamento; 

17 - Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento; 

18 - Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

19 - Cumprir as normas definidas pelo credenciante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

contratante, visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS; 

20 - Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a 

Tabela constante do Termo de Referência que tem como referência o preços praticados na 

TABELA SUS; 

21 - Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

22 - Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou 

a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país; 

23 - Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com 

vícios, falhas ou com defeitos). 

24 - Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

Odontologia; 

25 - Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias. 

26. Comprovar, no ato da assinatura do credenciamento, o cumprimento ao Art. 16 da Resolução 

- RDC nº 051 de 06 de Outubro de 2011, mediante apresentação de Parecer Técnico emitido pela 

Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de estrutura física adequada para realização de 

atividades de assistência à saúde. 

27 - Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil de cada 

mês, referente à produção do mês anterior. 

 

7- DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

1- Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos 

hábeis para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante; 

2- Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do 

serviço; 3- Respeitar os prazos estipulados neste edital; 

4- Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações 

necessárias, 

pertinentes aos produtos deste edital; 

5- Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no objeto; 

6- Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como 

dos serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

8 - DO PAGAMENTO 
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1 - O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a aferição dos 

serviços, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesouraria através de 

crédito em conta corrente da empresa contratada. 

 

2 - A Administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em 

perfeitas condições e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Credenciamento, 

ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

 

3 – Para a execução do pagamento de que trata o subitem anterior, a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do 

Município de São Francisco/MG como os seguintes dados de faturamento: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO-MG  

ENDEREÇO: 

CNPJ:  

INSCR. EST.: ISENTO 

CEP.  

 

4 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, que somente atestará o recebimento 

dos serviços contratados e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

 

5 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à contratada, pelo representante do Município  e  pagamento ficará pendente até 

que aquela providencie as medidas saneadoras. 

 

6 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preço ou correção monetária. 
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ANEXO II.  

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 06/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG 

Para a atenção da Comissão Permanente de Licitação. 

Referencia: Credenciamento nº 006/2021.   

 

(Razão social) ....................................................................................., CNPJ/MF nº 

............................................., telefone:.......................... fax: ...........................                        e-

mail:........................................................, por seu representante legal, senhor 

(a).................................................................................. .................................., 

(nacionalidade).................................,(estado civil) ..........................., RG nº............................., 

expedido por.......................,CPF nº ......................, residente à 

..............................................................................................................................., nº.........., apto. nº 

............, Bairro: ........................................., (cidade) ................../(UF) ......., CEP: ........................, 

telefone: ................................, celular:................................., e-mail: 

............................................................, requer sua inscrição no processo nos termos da Lei federal nº 

8.666/93, o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na realização de serviços de 

moldagem e confecção de próteses odontológicas removíveis, incluindo material e mão de obra 

especializada, para atendimento a demanda dos pacientes da secretaria municipal de saúde do 

Município de São Francisco/Mg mediante adesão às condições previstas no Edital de 

credenciamento nº. 006/2021. 

Item solicitado para credenciamento ------------------------------- 

 

São Francisco-MG, ..... de ..................................... de...........   

 

-------------------------------------------------------------  

(Assinatura do profissional ou do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo)      
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2021. 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 

 

A PREFETITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG 

Para a atenção da Comissão Permanente de Licitação. 

Referencia: Credenciamento nº 006/2021.   

 

Razão Social ....................................................................................................., inscrito no CNPJ/MF 

nº..........................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a).............................................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ............................................ e do CPF nº ............................................, DECLARA, 

declara sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.   

 

Data e local  

  

--------------------------------------------------------------------  

(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo)    
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CREDENCIAMENTO Nº 006/2021 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Para a atenção da Comissão Permanente de Licitação. 

Referencia: Credenciamento nº 006/2021.   

 

A empresa (razão social)................................................................................................., CNPJ/MF 

nº........................................, declara, sob as penas da Lei, que, até a presente data, não possui 

impedimentos para licitar/contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores.   

(local).........., ..... de ..................................... de...........   

--------------------------------------------------------------------  

(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo)    
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS  

(Art.17, Lei Nº 1496/95) 

 O (a) abaixo (a) assinado (a)____________________________ 

_________________________________, de conformidade com a legislação vigente para fins de 

admissão no serviço público municipal DECLARA, responsabilizando – se penal e 

administrativamente por qualquer falsidade, incorreção ou omissão na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal e poderes, na Administração Direta, Sociedade de Economia Mista,Empresa, Fundações, 

e Autarquias, que: 

 a – ( ) não ocupa qualquer outro cargo, função ou emprego público;  

b – ( ) ocupa o(s) seguintes cargo(s) emprego(s) público(s)___________________________ órgão 

______________________;  

c – ( ) está ou ( ) não está aposentado(a) em qualquer cargo/ emprego público;  

d – ( ) está ou ( ) não está em gozo de licença ou disponibilidade em cargo/ emprego Público.  

Local : ______________ data _____/_____/_____ Endereço residencial 

_____________________________________________________ 

________________________________________Fone:____________________ 

Cpf_________________________Natural:_____________________________ 

Pai:_____________________________________________________________ 

Mãe:_____________________________________________________________ Carteira de 

Identidade Nº _____________________ 

_________________________________________________ DECLARANTE 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

CONTRATO nº. ----------DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRÓTESES DENTARIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG E 

XXXXXXXXXXX.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG, com sede em Av. Montes Claros, 

nº 243 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.679.153/0001-40, neste ato representado seu Prefeito 

Municipal, Senhor MIGUEL PAULO SOUZA FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 6193382, expedida pela SSP/MG e do CPF nº 850.270.496-68, residente e 

domiciliado na Rua São Francisco, nº 50, localidade Vila do Morro, no município de São 

Francisco/MG, Estado de Minas Gerais, a seguir denominada apenas CONTRATANTE, e XXXXX 

sediada em XXXX, na XXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXX, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob 

o nº XXX, neste ato representado por seu representante legal XXXXXXXX, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, 

decorrente de processo de credenciamento nº 06/2021, que se regerá pela Lei nº 8.666/93, mediante 

as cláusulas e condições seguintes:   

Cláusula primeira - DO OBJETO.  

1.1. O objeto deste Contrato é a Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 

serviços de moldagem e confecção de próteses odontológicas removíveis, incluindo material e mão 

de obra especializada, para atendimento a demanda dos pacientes do município de São 

Francisco/MG, mediante adesão às condições previstas neste Edital. 

1.1.1. Item credenciado: xxxxxxxxxx.  

Cláusula Segunda - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

2.1. Os serviços serão prestados nas Clinicas Credenciadas.  

Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA   

3.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de até 31 de Dezembro de 2021, contados da assinatura 

do contrato, podendo se vantajoso para a Administração Municipal, nos termos do art. 57 da Lei nº 

8.666/93, ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses.   

3.2 Caso ocorram às prorrogações previstas no Parágrafo anterior, o reajuste anual do preço do 

contrato ocorrerá tendo por base o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) ou outro índice 

que eventualmente venha a substituí-lo.   



              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

   MINAS GERAIS 

                   Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

Cláusula Quarta - DO PREÇO   

4.1. A PREEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG pagará à CONTRATADA pelos 

serviços prestados, os valores disposto na tabela em do sub item 1.1.1. 

Cláusula Quinta - DO PAGAMENTO.   

5.1 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a aferição dos serviços, 

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura correspondente na Tesouraria através de crédito 

em conta corrente da empresa contratada. 

5.2  A Administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em 

perfeitas condições e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Credenciamento, 

ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

5.3  Para a execução do pagamento de que trata o subitem anterior, a licitante vencedora deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em 

nome do Município de São Francisco/MG como os seguintes dados de faturamento: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO-MG  

ENDEREÇO: 

CNPJ:  

INSCR. EST.: ISENTO 

CEP.  

 

5.4 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, que somente atestará o 

recebimento dos serviços contratados e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

5.5  Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à contratada, pelo representante do Município  e  pagamento ficará pendente 

até que aquela providencie as medidas saneadoras. 

5.6  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preço ou correção monetária. 

   

Cláusula Sexta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 A despesa decorrente desta contratação correrá por conta de recursos próprios do orçamento do 

município, na seguinte dotação:  

060110.301.8002.6806 MANUTEN. ATIVIDADES ATENÇÃO PRIMÁRIA 

3339030000000 Material de Consumo 159 TRAN. DE REC. DO SUS BLOCO MAN 4712-0 

 

Cláusula Sétima - DA EXECUÇÃO.   
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7.1 Etapas mínimas a serem cumpridas pela empresa para confecção das próteses 

odontológicas Confecção de próteses totais compreendendo as etapas relacionadas a 

seguir: 

ETAPA CLÍNICA 

a)   Avaliação Clínica Bucal 

b) Moldagem inicial 

c) Confecção de modelo de estudo 

d) Prova de Dentes 

e) Instalação da prótese 

f) Ajuste Oclusal 

g) Reajustes e Correções 

 

ETAPA LABORATORIAL 

a) Montagem de Dentes 

b) Etapa de Prensagem 

c) Etapa de Acabamento da Prótese 

d) Etapa de Polimento da Prótese 

e) Etapa de Controle de Qualidade 

Confecção de próteses parciais, compreendendo minimamente as etapas relacionadas a 

seguir: ETAPA CLÍNICA 

Avaliação Clínica Bucal 

A) Moldagem inicial 

B) Confecção de modelo de estudo 

C) Prova da Estrutura Metálica 

D) Instalação da prótese 

E) Ajuste Oclusal 

F) Reajustes e Correções 

 

 

ETAPA LABORATORIAL 

a) Montagem de Dentes 

b) Etapa de Prensagem 

c) Etapa de Acabamento da Prótese 

d) Etapa de Polimento da Prótese 

e) Etapa de Controle de Qualidade 

 

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo Cirurgião 

Dentista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e Auxiliares de 
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Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades realizadas pelos auxiliares 

deverão ser diretamente supervisionadas pelo Cirurgião Dentista da empresa contratada. 

 

ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial somente poderão ser realizadas pelo 

Técnico em Prótese Dentária e/ou Cirurgião Dentista Protesista com o suporte de Auxiliares de 

Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

 

Observação: A fase relativa à prova de estrutura metálica deverá ser testada diretamente no 

paciente, na unidade de saúde do município. Somente após esta fase poderá ser realizada à fase 

de confecção da prótese. 

7.1. Os serviços serão executados de forma profissionalmente independente, sob a supervisão direta 

da Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco - MG. 

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste Contrato:   

8.1 Caberão ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 

credenciamento: 

8.2 Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste edital e 

seus anexos e de acordo com sua proposta; 

8.3 Respeitar os prazos fixados neste edital; 

8.4 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 

atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário; 

8.5 Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo Município; 

8.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao Município, 

aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de 

prepostos ou estranhos; 

8.7 Apresentar sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas; 

8.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o Município 

contado a partir do recebimento formal da solicitação; 

8.9 O Município não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 
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confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador 

CONTRATADO todos os ônus de correção dos defeitos causados por este fato; 

8.10 As solicitações para cumprimento do subitem 9, não gerarão novas ordens de fornecimento. 

Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de fornecimento 

correspondente; 

8.11 Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as 

especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 

8.12 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

8.13 Responsabilizarem-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final. 

8.14 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo Município, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços; 

8.15 Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade, 

pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário; 

8.16 Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do credenciamento; 

8.17 Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento; 

8.18 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

8.19  Cumprir as normas definidas pelo Município quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

contratante, visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS; 

8.20 Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a 

Tabela constante do Termo de Referência que tem como referência o preços praticados na 

TABELA SUS; 

8.21 Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

8.22 Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso 

ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país; 
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8.23 Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos). 

8.24 Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

Odontologia; 

8.25 Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias. 

8.26 Comprovar, no ato da assinatura do credenciamento, o cumprimento ao Art. 16 da 

Resolução - RDC nº 051 de 06 de Outubro de 2011, mediante apresentação de Parecer Técnico 

emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de estrutura física adequada para 

realização de atividades de assistência à saúde. 

8.27 Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil de 

cada mês, referente à produção do mês anterior. 

8.28 Caberão ao credenciado as seguintes obrigações no cumprimento do objeto deste 

credenciamento: 

8.29 Executar o objeto deste credenciamento de acordo com as especificações exigidas neste 

edital e seus anexos e de acordo com sua proposta; 

8.30 Respeitar os prazos fixados neste edital; 

8.31 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 

para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, nos casos em que for necessário; 

8.32 Atender, durante a vigência do credenciamento, a todos os pedidos solicitados pelo 

Município; 

8.33 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 

Município, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos; 

8.34 Apresentar sempre que solicitado pelo Município, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

8.35 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 

odontológicas citadas se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos 

materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para o Município 

contado a partir do recebimento formal da solicitação; 

8.36 O Município não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses odontológicas 

venham apresentar durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, devido à técnica de 
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confecção laboratorial, uso de materiais e transporte inadequados, cabendo sempre ao prestador 

CONTRATADO todos os ônus de correção dos defeitos causados por este fato; 

8.37 As solicitações para cumprimento do subitem 9, não gerarão novas ordens de fornecimento. 

Deverão ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da ordem de fornecimento 

correspondente; 

8.38 Fornecer o objeto descrito neste credenciamento, estritamente de acordo com as 

especificações descritas nas ordens de fornecimento emitidas pelo Município; 

8.39 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas; 

8.40 Responsabilizarem-se pela entrega das próteses em 30 (trinta) dias, entre a primeira consulta 

moldagem do paciente, primeira e segunda prova da prótese até a entrega final. 

8.41  Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pelo Município, para supervisionar e/ou acompanhar a execução dos 

serviços; 

8.42 Atender o contratante de forma que este possa assegurar ao usuário um serviço de qualidade, 

pois é seu direito ser atendido com dignidade, respeito, de modo universal, integral e igualitário; 

8.43  Responsabilizar- se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do credenciamento; 

8.44 Responsabilizar- se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento, bem como pelo seu descarregamento; 

8.45 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

8.46 Cumprir as normas definidas pelo Município quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o 

contratante, visando garantir o bom atendimento aos usuários do SUS; 

8.47 Manter, durante toda a vigência do credenciamento, os valores propostos, respeitando a 

Tabela constante do Termo de Referência que tem como referência o preços praticados na 

TABELA SUS; 

8.48 Manter durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

8.49 Todas as próteses deverão ser entregues acondicionadas em embalagens apropriadas, sem 

violação, amassados, deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso 

ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas pertinentes em vigor no país; 
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8.50 Arcar com todos os custos de manutenção (fornecimento e substituição de peças com vícios, 

falhas ou com defeitos). 

8.51 Manter atualizado o Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 

Odontologia; 

8.52 Manter atualizada a licença sanitária na qualidade de laboratório de próteses dentárias. 

8.53 Comprovar, no ato da assinatura do credenciamento, o cumprimento ao Art. 16 da 

Resolução - RDC nº 051 de 06 de Outubro de 2011, mediante apresentação de Parecer Técnico 

emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de estrutura física adequada para 

realização de atividades de assistência à saúde. 

8.54 Entregar relatório de produção devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

juntamente com a Nota Fiscal na Secretaria Municipal de Administração, até o 5º dia útil de 

cada mês, referente à produção do mês anterior. 

 

 

Cláusula Nona - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

 

9.1 Efetuar o pagamento ao credenciado, que será feito mediante a apresentação de documentos 

hábeis para cobrança e após liberação da despesa pelo setor requisitante; 

9.2 Prestar todas as informações necessárias ao prestador para realização do serviço; 3- 

Respeitar os prazos estipulados neste edital; 

9.3 Esclarecer os usuários do SUS sobre os seus direitos e prestar todas as informações 

necessárias, pertinentes aos produtos deste edital; 

9.4 Notificar o credenciado, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas no objeto; 

9.5 Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das condições estabelecidas no Edital, bem como 

dos serviços executados, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 

. 

 

Cláusula Décima - DAS SANÇÕES    

 

10.1-O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

CONTRATADO, sujeitando-a as seguintes penalidades, atendida a legislação aplicável, a saber:   

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção;  

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:   

a) três décimos por cento por dia, até o trigésimo dia de atraso;   
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b) vinte por cento sobre o valor do serviço realizado em desacordo com as normas procedimentais 

de saúde 

III - suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública Estadual, 

por prazo não superior a dois anos;   

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, 

obedecido o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.   

§ 1º Em caso de atraso injustificado na execução do objeto, poderá a Administração Pública 

Municipal aplicar multa de até três décimos por cento por dia, até o trigésimo dia de atraso, ou de 

até vinte por cento, em caso de atraso superior a trinta dias, sobre o valor do serviço não realizado, 

conforme previsão constante do art. 86 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.   

§ 2º A aplicação de multa, seja moratória ou compensatória, fica condicionada a sua previsão 

expressa e suficiente no edital e no contrato, quando houver, por meio de cláusula que contenha a 

indicação das condições de sua imposição no caso concreto bem como dos respectivos percentuais 

aplicáveis, conforme art. 86 e inciso II do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

§ 3º O valor da multa aplicada, nos temos do inciso II, será retido dos pagamentos devidos pela 

Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.   

 

Cláusula Décima Primeira - DO RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO   

 

11.1- O recebimento do objeto deste contrato deverá ser efetuado pela Secretaria Municipal de 

Saúde de São Francisco - MG, sendo:  

11.2 A fiscalização e o acompanhamento do objeto do presente contrato serão de responsabilidade 

da Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor habilitado, em registro próprio, as ocorrências 

relacionadas à prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados.   

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.   

 

Cláusula Décima Segunda - DA RESPONSABILIDADE.   

 

12.1-Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, mencionadas no art. 393 do 

Código Civil, o CONTRATADO responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 

diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato comissivo ou omissivo 

do CONTRATADO ou de seus prepostos.   
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12.2- Em caso de ocorrências de prejuízos e danos previstos no inciso anterior, a CONTRATANTE 

poderá abatê-lo das faturas relativas à prestação dos serviços, ou se inviável à compensação, 

promover a cobrança judicial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.   

12.3-Fica expressamente estipulado que não se estabelece, para nenhuma das partes, por força deste 

instrumento, direitos e obrigações além daqueles expressamente aqui estabelecidos e nem se 

configura qualquer tipo de responsabilidade solidária ou subsidiária, entre estas, com relação ao 

pessoal que qualquer delas venha a empregar ou utilizar para a execução do objeto do presente 

contrato, correndo por conta exclusiva da parte que contratar estes serviços, todas as despesas com 

salários, honorários, recolhimento de encargos sociais, securitários ou tributários ou qualquer outro 

decorrente da legislação vigente.   

12.4- A mera tolerância na exigência do cumprimento de alguma obrigação deste contrato, não 

implicará perdão, renúncia ou alteração do que foi pactuado.   

 

Cláusula Décima Terceira - DAS ALTERAÇÕES.   

 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previsto pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que devidamente fundamentado e autorizado pela Autoridade Competente.   

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO.   

14.1. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:   

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da supracitada Lei;   

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração;   

III - judicial, nos termos da legislação.   

§ 1º Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica a 

CONTRATANTE autorizada a reter pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos 

prejuízos comprovados.   

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido. 

   

Cláusula Décima Quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 15.1. A mera tolerância não implicará perdão, renúncia, novação ou alteração do pactuado.   

§ 1º O presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-MG e os profissionais da CONTRATADA, não cabendo a 

PREEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO nenhuma responsabilidade trabalhista ou 

previdenciária em função deste contrato.   

§ 2º Faz parte integrante deste contato, para todos os efeitos legais, independente de transcrição, o 

Edital de Licitação correspondente ao Credenciamento nº 001/2019. 
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Cláusula Décima Sexta - DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS.   

 

16.1. A prestação dos serviços objeto deste CONTRATO s tem como objetivo atender exigências 

do SUS e do Sistema Nacional de Saúde.   

16.2. O presente contrato não gerará certeza de faturamento por parte dos CONTRATADOS, 

ficando condicionado à efetiva prestação dos serviços.  

 

Cláusula Décima Sétima - DA PUBLICAÇÃO.   

17.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial 

do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.   

Cláusula Décima Oitava -DO FORO.   

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Francisco-MG para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.   

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para fins de direito e de publicação.   

São Francisco- MG, -----  de ---- 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - MG  

Miguel Paulo Souza Filho – Prefeito Municipal. 

Contratante. 

 

 

 

EMPRESA TAL 

Contratado  

 

TESTEMUMHAS. 

 

01-  

02- 


